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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.775-C, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 513/2008  
AVISO Nº 600/2008 – C. CIVIL 

 
Institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, 
com substitutivo, e pela rejeição das Emendas de Plenário (relatora: 
DEP. ANDRÉIA ZITO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e das Emendas de Plenário (relator: DEP. TADEU FILIPPELLI). 
Pendente de parecer da Comissão de Educação e Cultura. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Emendas apresentadas em Plenário (3) 

 

III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 Parecer da relatora 

 Substitutivo oferecido pela relatora 

 Parecer da Comissão 
 

IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA 

 

Art. 1
o
  Fica instituída, no âmbito do Sistema Federal de Educação, a Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da 

Educação e constituída pelas seguintes instituições: 

 

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais; 

 

II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR; e 

 

III - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais. 

 

Parágrafo único.  As instituições mencionadas nos incisos I e II possuem 

natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, 

financeira, didático-pedagógica e disciplinar. 

 

Art. 2
o
  Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 

profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação 

profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de 

conhecimentos técnicos e tecnológicos às suas práticas pedagógicas, nos termos desta Lei. 

 

§ 1
o
  Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, 

avaliação e supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos 

Federais são equiparados às universidades federais. 
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§ 2
o
  No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de 

instituições acreditadoras e certificadoras de competências profissionais. 

 

§ 3
o
  Os Institutos Federais terão autonomia, nos limites de sua área de atuação 

territorial, para criar e extinguir cursos, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles 

oferecidos, mediante autorização do seu Conselho Superior. 

 

Art. 3
o
  A UTFPR configura-se em universidade especializada, nos termos do 

parágrafo único do art. 52 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, regendo-se pelos 

princípios, finalidades e objetivos constantes da Lei n
o
 11.184, de 7 de outubro de 2005. 

 

Art. 4
o
  As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais são 

estabelecimentos de ensino pertencentes à estrutura organizacional das universidades federais, 

dedicando-se, precipuamente, à oferta de formação profissional técnica de nível médio, em 

suas respectivas áreas de atuação. 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Seção I 

Da Criação dos Institutos Federais 

 

Art. 5
o
  Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia: 

 

I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal do Acre; 

 

II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba; 

 

III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal do Amapá; 

 

IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de São 

Gabriel da Cachoeira; 

 

V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Bahia; 

 

VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas 

Federais de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do 

Bonfim; 
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VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal de Brasília; 

 

VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Ceará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu; 

 

IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal 

de Educação Tecnológica do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, 

de Colatina e de Santa Teresa; 

 

X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Goiás; 

 

XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica de Rio Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres; 

 

XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Maranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de São 

Luís e de São Raimundo das Mangabeiras; 

 

XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros 

Federais de Educação Tecnológica de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica 

Federal de São João Evangelista; 

 

XIV - Instituto Federal do Norte de Minas, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas; 

 

XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de 

Barbacena; 

 

XVI - Instituto Federal do Sul de Minas, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho; 

 

XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia; 

 

XVIII - Instituto Federal do Mato Grosso, mediante integração dos Centros 

Federais de Educação Tecnológica do Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica 

Federal de Cáceres; 

 

XIX - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola 

Técnica Federal do Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina; 
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XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Pará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de 

Marabá; 

 

XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa; 

 

XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de 

Barreiros, de Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão; 

 

XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina; 

 

XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica do Piauí; 

 

XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica 

da Universidade Federal do Paraná; 

 

XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis; 

 

XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Campos; 

 

XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação 

do Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte; 

 

XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Canoas 

e da Escola Agrotécnica Federal de Sertão; 

 

XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete; 

 

XXXI - Instituto Federal Sul Riograndense, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Pelotas; 

 

XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste; 

 

XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Roraima; 
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XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina; 

 

XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Concórdia, de Rio do Sul e de Sombrio; 

 

XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de São Paulo; 

 

XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e 

 

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola 

Técnica Federal de Palmas e da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins. 

 

§ 1
o
  As localidades onde serão constituídas as reitorias dos Institutos Federais 

constam do Anexo I a esta Lei. 

 

§ 2
o
  A unidade de ensino que compõe a estrutura organizacional de instituição 

transformada ou integrada em Instituto Federal passa de forma automática, 

independentemente de qualquer formalidade, à condição de campus da nova instituição. 

 

§ 3
o
  A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que 

passam a integrar os Institutos Federais consta do Anexo II a esta Lei. 

 

§ 4
o
  As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais não 

mencionadas na composição dos Institutos Federais, conforme relação constante do Anexo III 

a esta Lei, poderão, mediante aprovação do Conselho Superior de sua respectiva Universidade 

Federal, propor ao Ministério da Educação a adesão ao Instituto Federal que esteja constituído 

na mesma base territorial. 

 

§ 5
o
  A relação dos campi que integrarão cada um dos Institutos Federais 

criados nos termos desta Lei será estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação. 

 

Seção II 

Das Finalidades e Características dos Institutos Federais 

 

Art. 6
o
  Os Institutos Federais têm por finalidades e características: 

 

I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e 

modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas à atuação profissional nos 

diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional 

e nacional; 
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II - desenvolver a educação profissional e tecnológica, como processo 

educativo e investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às 

demandas sociais e peculiaridades regionais; 

 

III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação 

profissional e educação superior, otimizando a infra-estrutura física, os quadros de pessoal e 

os recursos de gestão; 

 

IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e 

fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no 

mapeamento das potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de 

atuação do Instituto Federal; 

 

V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em 

geral, e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito 

crítico, voltado à investigação empírica; 

 

VI - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de 

ciências nas instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização 

pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino; 

VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e 

tecnológica; 

 

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o 

empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico; 

 

IX - promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias 

sociais, notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente. 

 

Seção III 

Dos Objetivos dos Institutos Federais 

 

Art. 7
o
  Observadas as finalidades e características definidas no art. 6

o
, são 

objetivos dos Institutos Federais: 

 

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na 

forma de cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o público da 

educação de jovens e adultos; 

 

II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, 

objetivando a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de 

profissionais, em todos os níveis de escolaridade, nas áreas da educação profissional e 

tecnológica; 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3775-C/2008 

 

8 

III - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções 

técnicas e tecnológicas, estendendo seus benefícios à comunidade; 

 

IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e 

finalidades da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e 

os segmentos sociais, e com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de 

conhecimentos científicos e tecnológicos; 

 

V - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e 

renda, e à emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local 

e regional; e 

 

VI - ministrar em nível de educação superior: 

 

a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os 

diferentes setores da economia; 

 

b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação 

pedagógica, com vistas à formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas 

de ciências e matemática, e para a educação profissional; 

 

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais 

para os diferentes setores da economia e áreas do conhecimento; 

 

d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, 

visando à formação de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e 

 

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que 

contribuam para promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e 

tecnologia, com vista ao processo de geração e inovação tecnológica. 

 

Art. 8
o
  No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em 

cada exercício, deverá garantir o mínimo de cinqüenta por cento de suas vagas para atender 

aos objetivos definidos no inciso I do art. 7
o
, e o mínimo de vinte por cento de suas vagas para 

atender ao previsto na alínea “b” do inciso VI do citado art. 7
o
. 

 

§ 1
o
  O cumprimento dos percentuais referidos no caput deverá observar o 

conceito de aluno-equivalente, conforme regulamentação a ser expedida pelo Ministério da 

Educação. 

 

§ 2
o
  Nas regiões em que as demandas sociais pela formação em nível superior 

justificarem, o Conselho Superior do Instituto Federal poderá, com anuência do Ministério da 

Educação, autorizar o ajuste da oferta desse nível de ensino, sem prejuízo do índice definido 

no caput, para atender aos objetivos definidos no inciso I do art. 7
o
. 
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Seção IV 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 

 

Art. 9
o
  Cada Instituto Federal é organizado em estrutura multicampi, com 

proposta orçamentária anual identificada para cada campus e a reitoria, exceto no que diz 

respeito a pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores. 

 

Art. 10.  A administração dos Institutos Federais terá como órgãos superiores o 

Colégio de Dirigentes e o Conselho Superior. 

 

§ 1
o
  As presidências do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior serão 

exercidas pelo Reitor do Instituto Federal. 

 

§ 2
o
  O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, será composto pelo 

Reitor, pelos Pró-Reitores e pelo Reitor-Adjunto de cada um dos campi que integram o 

Instituto Federal. 

 

§ 3
o
  O Conselho Superior, de caráter consultivo e deliberativo, será composto 

por representantes dos docentes, dos estudantes, dos servidores técnico-administrativos, dos 

egressos da instituição, da sociedade civil, do Ministério da Educação e do Colégio de 

Dirigentes do Instituto Federal. 

 

§ 4
o
  O estatuto do Instituto Federal disporá sobre a estruturação, as 

competências e as normas de funcionamento do Colégio de Dirigentes e do Conselho 

Superior. 

 

Art. 11.  Os Institutos Federais terão como órgão executivo a reitoria, 

composta por um Reitor e cinco Pró-Reitores. 

 

Parágrafo único.  A reitoria, como órgão de administração central, poderá ser 

instalada em espaço físico distinto de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, 

desde que previsto em seu estatuto. 

 

Art. 12.  Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato 

de quatro anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade escolar do 

respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de um terço para a manifestação do corpo 

docente, de um terço para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e de um terço 

para a manifestação do corpo discente. 

 

§ 1
o
  Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao 

Quadro de Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, 

desde que possuam o mínimo de cinco anos de efetivo exercício em instituição federal de 

educação profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um dos seguintes 

requisitos: 
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I - possuir o título de doutor; ou 

 

II - estar posicionado na última classe da respectiva carreira docente, ou em 

classe correspondente em caso de reestruturação da carreira. 

 

§ 2
o
  O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo, ou, antes desse 

prazo, pela aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou 

vacância do cargo.  

 

§ 3
o
  Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da legislação 

aplicável à nomeação de cargos de direção. 

 

Art. 13.  Os campi serão dirigidos por Reitores-Adjuntos, nomeados pelo 

Reitor para mandato de quatro anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à 

comunidade do respectivo campus, nos termos estabelecidos pelo estatuto da instituição. 

 

§ 1
o
  Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor-Adjunto do campus os 

servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível 

superior da carreira dos Técnico-Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo 

de cinco anos de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e 

tecnológica e que se enquadrem em pelo menos uma das seguintes situações: 

 

I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do 

Instituto Federal; 

 

II - possuir o mínimo de dois anos de exercício em cargo ou função de gestão 

na instituição; ou 

 

III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de 

cargo ou função de gestão em instituições da administração pública. 

 

§ 2
o
  O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo 

sobre o reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 

1
o
. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14.  O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em Instituto 

Federal, nomeado para o cargo de Reitor da nova instituição, exercerá esse cargo até o final 

de seu mandato em curso e em caráter pro tempore, com a incumbência de promover, no 

prazo máximo de cento e oitenta dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da 

Educação da proposta de estatuto e de plano de desenvolvimento institucional do Instituto 

Federal. 
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§ 1
o
  Os Diretores-Gerais das instituições transformadas em campus de 

Instituto Federal exercerão, até o final de seu mandato e em caráter pro tempore, o cargo de 

Reitor-Adjunto do respectivo campus. 

 

§ 2
o
  Nos campi em processo de implantação, os cargos de Reitor-Adjunto 

serão providos em caráter pro tempore, por nomeação do Reitor do Instituto Federal, até que 

seja possível identificar candidatos que atendam aos requisitos previstos no § 1
o
 do art. 13. 

 

Art. 15.  A criação de novas instituições federais de educação profissional e 

tecnológica, bem como a expansão das instituições já existentes, levará em conta o modelo de 

Instituto Federal, observando ainda os parâmetros e as normas definidas pelo Ministério da 

Educação. 

 

Art. 16.  Ficam redistribuídos para os Institutos Federais criados nos termos 

desta Lei todos os cargos e funções, ocupados e vagos, pertencentes aos quadros de pessoal 

das respectivas instituições que os integram. 

 

§ 1
o
  Todos os servidores e funcionários serão mantidos em sua lotação atual, 

exceto aqueles que forem designados pela administração superior de cada Instituto Federal 

para integrar o quadro de pessoal da Reitoria. 

 

§ 2
o
  A mudança de lotação de servidores entre diferentes campi de um mesmo 

Instituto Federal deverá observar o instituto da remoção, nos termos do art. 36 da Lei n
o
 

8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Art. 17.  O patrimônio de cada um dos novos Institutos Federais será 

constituído: 

 

I - pelos bens e direitos que compõem o patrimônio de cada uma das 

instituições que o integram, os quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou 

condições, ao novo ente; 

 

II - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

 

III - pelas doações ou legados que receber; e 

 

IV - por incorporações que resultem de serviços por eles realizados. 

 

Parágrafo único.  Os bens e direitos do Instituto Federal serão utilizados ou 

aplicados, exclusivamente, para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a 

não ser nos casos e condições permitidos em lei. 

 

Art. 18.  Os Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da 

Fonseca - CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG, não inseridos no reordenamento de 
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que trata o art. 5
o
 desta Lei, permanecem como entidades autárquicas vinculadas ao Ministério 

da Educação, configurando-se como instituições de ensino superior pluricurriculares, 

especializadas na oferta de educação tecnológica nos diferentes níveis e modalidades de 

ensino, caracterizando-se pela atuação prioritária na área tecnológica, na forma da legislação. 

 

Art. 19.  Os arts. 1
o
, 2

o
, 4

o
 e 5

o
 da Lei n

o
 11.740, de 16 de julho de 2008, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1
o
  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para 

redistribuição a instituições federais de educação profissional e tecnológica: 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 

 

“Art. 2
o
  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a 

instituições federais de educação profissional e tecnológica, os seguintes cargos em 

comissão e as seguintes funções gratificadas: 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 

 

“Art. 4
o
  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para 

redistribuição a instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro 

de Estado da Educação, os seguintes cargos: 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 

 

“Art. 5
o
  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a 

instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Educação, os seguintes Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG: 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 

 

Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 

 

ANEXO I 

 

Localidades onde serão constituídas as reitorias dos novos Institutos Federais 

 

Instituição Sede da Reitoria 

Instituto Federal do Acre Rio Branco 

Instituto Federal de Alagoas Maceió 

Instituto Federal do Amapá Macapá 

Instituto Federal do Amazonas Manaus 

Instituto Federal da Bahia Salvador 

Instituto Federal Baiano Salvador 

Instituto Federal de Brasília Brasília 
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Instituto Federal do Ceará Fortaleza 

Instituto Federal do Espírito Santo Vitória 

Instituto Federal de Goiás Goiânia 

Instituto Federal Goiano Goiânia 

Instituto Federal do Maranhão São Luís 

Instituto Federal de Minas Gerais Belo Horizonte 

Instituto Federal do Norte de Minas Montes Claros 

Instituto Federal do Sudeste de Minas Juiz de Fora 

Instituto Federal do Sul de Minas Pouso Alegre 

Instituto Federal do Triângulo Mineiro Uberaba 

Instituto Federal do Mato Grosso Cuiabá 

Instituto Federal do Mato Grosso do Sul Campo Grande 

Instituto Federal do Pará Belém 

Instituto Federal da Paraíba João Pessoa 

Instituto Federal de Pernambuco Recife 

Instituto Federal do Sertão Pernambucano Petrolina 

Instituto Federal do Piauí Teresina 

Instituto Federal do Paraná Curitiba 

Instituto Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro 

Instituto Federal Fluminense Campos dos Goytacazes 

Instituto Federal do Rio Grande do Norte Natal 

Instituto Federal do Rio Grande do Sul Porto Alegre 

Instituto Federal Farroupilha Santa Maria 

Instituto Federal Sul Riograndense Pelotas 

Instituto Federal de Rondônia Porto Velho 

Instituto Federal de Roraima Boa Vista 

Instituto Federal de Santa Catarina Florianópolis 

Instituto Federal Catarinense Blumenau 

Instituto Federal de São Paulo São Paulo 

Instituto Federal de Sergipe Aracaju 

Instituto Federal do Tocantins Palmas 

 

ANEXO II 

 

Escolas Técnicas Vinculadas que passam a integrar os Institutos Federais 

 

Escola Técnica Vinculada Instituto Federal 

Colégio Técnico Universitário - UFJF Instituto Federal do Sudeste de Minas 

Colégio Agrícola Nilo Peçanha - UFF Instituto Federal do Rio de Janeiro 

Colégio Técnico Agrícola Ildefonso Bastos 

Borges - UFF 
Instituto Federal Fluminense 

Escola Técnica - UFPR Instituto Federal do Paraná 

Escola Técnica - UFRGS Instituto Federal do Rio Grande do Sul 
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Colégio Agrícola de Camboriú - UFSC Instituto Federal Catarinense 

Colégio Agrícola Senador Carlos Gomes - 

UFSC 
Instituto Federal Catarinense 

 

ANEXO III 

 

Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais 

 

Escola Técnica Vinculada Universidade Federal 

Núcleo de Ciências Agrárias Universidade Federal de Minas Gerais 

Colégio Técnico do Centro Pedagógico Universidade Federal de Minas Gerais 

Centro de Formação Especial em Saúde Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

Escola Técnica de Saúde Universidade Federal de Uberlândia 

Central de Ensino e Desenvolvimento Agrário Universidade Federal de Viçosa 

Escola de Música Universidade Federal do Pará 

Escola de Teatro e Dança Universidade Federal do Pará 

Colégio Agrícola Vidal de Negreiros Universidade Federal da Paraíba 

Escola Técnica de Saúde Universidade Federal da Paraíba 

Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras Universidade Federal de Campina Grande 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas Universidade Federal Rural de Pernambuco 

Colégio Agrícola de Floriano Universidade Federal do Piauí 

Colégio Agrícola de Teresina Universidade Federal do Piauí 

Colégio Agrícola de Bom Jesus Universidade Federal do Piauí 

Colégio Técnico Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Escola Agrícola de Jundiaí Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Escola de Enfermagem de Natal Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Escola de Música Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça Universidade Federal de Pelotas 

Colégio Técnico Industrial Prof. Mário Alquati Universidade Federal do Rio Grande 

Colégio Técnico Frederico Westphalen Universidade Federal de Santa Maria 

Colégio Politécnico de Santa Maria Universidade Federal de Santa Maria 

Colégio Técnico Industrial de Santa Maria Universidade Federal de Santa Maria 

 

EM Interministerial nº 00118/2008/MP/MEC 

 

Brasília, 19 de junho de 2008. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa minuta 

de Projeto de Lei que promove o reordenamento da atual rede de instituições federais 

de educação profissional e tecnológica mediante a instituição da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica e, como ação de maior relevo, a 
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criação dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, como entidades 

jurídicas de natureza autárquica, vinculadas ao Ministério da Educação. 

2. A presente proposta tem o objetivo de oferecer ao país um novo 

modelo de instituição de educação profissional e tecnológica, aproveitando o 

potencial instalado nos atuais Centros Federais de Educação Tecnológica - CEFETs, 

Escolas Técnicas Federais - ETFs e Escolas Agrotécnicas Federais - EAFs, para 

estruturar um conjunto de Institutos que respondam de forma mais ágil e eficaz às 

demandas crescentes por formação de recursos humanos, difusão de conhecimentos 

científicos e tecnológicos e suporte aos arranjos produtivos locais. 

3. Os primórdios da atual Rede Federal de Educação Tecnológica 

remontam ao ano de 1909, com a criação, pelo Presidente Nilo Peçanha, das 

dezenove primeiras Escolas de Aprendizes Artífices, localizadas nas capitais dos 

estados então existentes. Ao longo de quase um século de existência, a referida Rede 

forjou sua tradição na oferta qualificada de formação profissional, no 

desenvolvimento de soluções tecnológicas para as diversas necessidades do mundo 

do trabalho e na vinculação da educação profissional e tecnológica à elevação de 

escolaridade do jovem e adulto trabalhador. Em 90 anos de atuação, a Rede Federal 

de Educação Tecnológica cresceu quantitativa e qualitativamente, até alcançar, no 

início de 2003, a configuração de 140 unidades instaladas em 23 estados da 

Federação. 

4. Foi no Governo de Vossa Excelência, entretanto, que a educação 

profissional pública de nosso país ganhou nova dimensão. A publicação da Lei n.º 

11.195, de 18/11/2005, certamente uma das conquistas mais notáveis, removeu o 

óbice legal que há sete anos impedia a União de promover a criação de novas 

unidades federais de educação profissional e tecnológica. À sanção do referido 

diploma, seguiu-se a decisão de Vossa Excelência de criar 60 novas unidades na 

Rede Federal de Educação Tecnológica, privilegiando os estados que até então se 

encontravam desprovidos de instituições dessa natureza, as regiões mais interioranas 

do país e as periferias dos centros urbanos, em inequívoca opção pelos segmentos 

mais carentes de nossa sociedade. 

5. Ao inaugurar seu segundo mandato, Vossa Excelência assume 

publicamente o compromisso de implantar uma escola técnica em cada cidade pólo 

do país, vinculando a oferta pública de educação profissional às estratégias de 

desenvolvimento socioeconômico sustentável. Neste contexto, se propõe a 

implantação dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, constituídos 

a partir da integração e reorganização de Centros Federais de Educação Tecnológica, 

Escolas Técnicas Federais, Escolas Agrotécnicas Federais e Escolas Técnicas 

Vinculadas às Universidades Federais que atuam em uma mesma base territorial, 

compreendida nas dimensões geográficas de um estado, do Distrito Federal ou de 

uma ou mais mesorregiões de um mesmo estado. 
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6. A conjugação de esforços e de capacidades institucionais propiciará as 

condições para a consecução dos objetivos traçados para o novo ente, em cuja missão 

estão destacadas as seguintes ações: ofertar educação profissional e tecnológica, 

como processo educativo e investigativo, em todos os seus níveis e modalidades, 

sobretudo de nível médio; orientar a oferta de cursos em sintonia com a consolidação 

e o fortalecimento dos arranjos produtivos locais; estimular a pesquisa aplicada, a 

produção cultural, o empreendedorismo e o cooperativismo, apoiando processos 

educativos que levem à geração de trabalho e renda, especialmente a partir de 

processos de autogestão; constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de 

ciências e qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de 

ciências nas escolas públicas; oferecer programas especiais de formação pedagógica 

inicial e continuada, com vistas à formação de professores para a educação básica, 

sobretudo nas áreas de física, química, biologia e matemática, e oferecer programas 

de extensão, dando prioridade à divulgação científica. 

7. Os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia deverão, 

ainda, atuar em todos os níveis e modalidades da educação profissional, com estreito 

compromisso com o desenvolvimento integral do cidadão trabalhador. Para 

manifestar este compromisso, a presente proposta estabelece a vinculação de um 

mínimo de 50% das vagas ofertadas em cada Instituto Federal destinando-as à oferta 

de cursos de educação profissional técnica de nível médio, preferencialmente 

integrada ao ensino médio, de cursos de formação inicial e continuada de 

trabalhadores e de cursos de educação profissional na modalidade de educação de 

jovens e adultos (PROEJA). Além disso, outros 20% das vagas ofertadas em cada 

Instituto Federal deverão ser destinados aos cursos de licenciatura e programas 

especiais de formação pedagógica, destinados à formação de professores e 

especialistas para as disciplinas científicas do ensino médio e da educação 

profissional. 

8. Trata-se, Senhor Presidente, de um arranjo educacional que articula, 

em uma experiência institucional inovadora, todos os princípios que informaram a 

formulação do Plano de Desenvolvimento da Educação. Esse arranjo pode abrir 

excelentes perspectivas para o ensino médio, hoje em crise aguda. Por meio de uma 

combinação virtuosa do ensino de ciências naturais, humanidades e educação 

profissional e tecnológica, os Institutos Federais podem colaborar para recompor a 

espinha dorsal do ensino médio público. 

9. À vista dessas características e das possibilidades aqui brevemente 

descritas, acreditamos que a implantação dos Institutos Federais de Educação, 

Ciência e Tecnologia poderá oferecer expressiva contribuição aos esforços de vosso 

Governo de dotar o país das condições estruturais necessárias a um desenvolvimento 

socioeconômico com justiça social, eqüidade, competitividade econômica e geração 

de novas tecnologias. 

10. Por fim, cumpre esclarecer que a presente proposição legislativa não 

importa em aumento de despesas. 
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Respeitosamente,  

 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva, Fernando Haddad 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos 

quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do 

saber humano, que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos 

temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto 

regional e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 

ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 

do saber. 

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 

superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 

respectivo sistema de ensino; 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 

pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 

artística e atividades de extensão; 
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IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 

exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 

normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes 

a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 

dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 

constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 

resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 

caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 

disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.184, DE 7 DE OUTUBRO DE 2005 
 

Dispõe sobre a transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica do Paraná 

em Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com 

natureza jurídica de autarquia, mediante transformação do Centro Federal de Educação 

Tecnológica do Paraná, organizado sob a forma de Centro Federal de Educação Tecnológica 

pela Lei no 6.545, de 30 de junho de 1978. 

Parágrafo único. A UTFPR é vinculada ao Ministério da Educação, tem sede e foro na 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, e detém autonomia administrativa, patrimonial, financeira, 

didático-pedagógica e disciplinar. 
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Art. 2º A UTFPR reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I - ênfase na formação de recursos humanos, no âmbito da educação tecnológica, 

nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, 

envolvidos nas práticas tecnológicas e na vivência com os problemas reais da sociedade, 

voltados, notadamente, para o desenvolvimento socioeconômico local e regional; 

II - valorização de lideranças, estimulando a promoção social e a formação de 

cidadãos com espírito crítico e empreendedor; 

III - vinculação estreita com a tecnologia, destinada à construção da cidadania, da 

democracia e da vida ativa de criação e produção solidárias; 

IV - desenvolvimento de cultura que estimule as funções do pensar e do fazer, 

associando-as às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

V - integração da geração, disseminação e utilização do conhecimento para 

estimular o desenvolvimento socioeconômico local e regional; 

VI - aproximação dos avanços científicos e tecnológicos com o cidadão-

trabalhador, para enfrentar a realidade socioeconômica em que se encontra; 

VII - organização descentralizada mediante a possibilidade de implantação de 

diversos campi, inserindo-se na realidade regional, oferecendo suas contribuições e serviços 

resultantes do trabalho de ensino, da pesquisa aplicada e extensão; 

VIII - articulação e integração verticalizada entre os diferentes níveis e 

modalidades de ensino e integração horizontal com o setor produtivo e os segmentos sociais, 

promovendo oportunidades para a educação continuada; 

IX - organização dinâmica e flexível, com enfoque interdisciplinar, privilegiando 

o diálogo permanente com a realidade local e regional, sem abdicar dos aprofundamentos 

científicos e tecnológicos; e 

X - maximização quanto ao aproveitamento dos recursos humanos e uso da infra-

estrutura existente pelos diferentes níveis e modalidades de ensino. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO  
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Seção I  

 Da Remoção  

 

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito 

do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 

remoção: 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

I - de ofício, no interesse da Administração; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

II - a pedido, a critério da Administração; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração: 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou 

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

que foi deslocado no interesse da Administração; 
* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que 

viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação 

por junta médica oficial; 
* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 

interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo 

órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados. 
* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

 

Seção II  

 Da Redistribuição  
 

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado 

ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 

com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

I - interesse da administração; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

II - equivalência de vencimentos; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais 

do órgão ou entidade. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
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§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de 

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 

criação de órgão ou entidade. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre 

o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

envolvidos. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo 

ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 

redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 

31. 
* § 3º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá 

ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 

outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.740, DE 16 JULHO DE 2008 

 
Cria cargos efetivos, cargos em comissão e 

funções gratificadas no âmbito do Ministério 

da Educação destinados a instituições federais 

de educação profissional e tecnológica e de 

ensino superior. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a 

instituições federais de educação profissional e tecnológica, a partir de 1º de janeiro de cada 

exercício: 

I - 9.430 (nove mil, quatrocentos e trinta) cargos técnico-administrativos do Plano 

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme disposto no Anexo I 

desta Lei; e 

II - 12.300 (doze mil e trezentos) cargos de Professor de 1º e 2º graus. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos mencionados nos 

incisos I e II do caput deste artigo deverão constar de autorização expressa constante da lei de 

diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo específico na lei orçamentária anual, a cada 

exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o exercício de 2008. 
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Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a 

instituições federais de educação profissional e tecnológica, os seguintes cargos em comissão 

e as seguintes funções gratificadas, a partir de 1º de janeiro de cada exercício: 

I - 37 (trinta e sete) cargos de direção - CD-1; 

II - 435 (quatrocentos e trinta e cinco) cargos de direção - CD-2; 

III - 255 (duzentos e cinqüenta e cinco) cargos de direção - CD-3; 

IV - 510 (quinhentos e dez) cargos de direção - CD-4; 

V - 920 (novecentas e vinte) funções gratificadas - FG-1; e 

VI - 2.140 (duas mil, cento e quarenta) funções gratificadas - FG-2. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas mencionadas nos incisos de I a IV do caput deste artigo deverão constar de 

autorização expressa constante da lei de diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo específico 

na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o 

exercício de 2008. 

 

Art. 3º Caberá ao Ministério da Educação definir a distribuição e a alocação dos 

cargos e das funções de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei entre as unidades de ensino, 

respeitado o disposto nos Anexos II e III desta Lei. 

 

Art. 4º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a 

instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, 

a partir de 1º de janeiro de cada exercício, os seguintes cargos: 

I - 13.276 (treze mil, duzentos e setenta e seis) cargos de professor da carreira do 

magistério superior; e 

II - 10.654 (dez mil, seiscentos e cinqüenta e quatro) cargos de técnico-

administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, 

conforme discriminado no Anexo IV desta Lei. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos mencionados nos incisos I 

e II do caput deste artigo deverão constar de autorização expressa constante da lei de diretrizes 

orçamentárias e conseqüente anexo específico na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a 

final implantação desta Lei, exceto para o exercício de 2008. 

 

Art. 5º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a 

instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, 

os seguintes Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG a partir de 1º de janeiro de 

cada exercício: 

I - 300 (trezentos) CD-3; 

II - 600 (seiscentos) CD-4; 

III - 1.200 (mil e duzentas) FG-1; 

IV - 400 (quatrocentas) FG-2; 

V - 300 (trezentas) FG-3;  

VI - 150 (cento e cinqüenta) FG-4; 

VII - 150 (cento e cinqüenta) FG-5; 
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VIII - 100 (cem) FG-6; e 

IX - 100 (cem) FG-7. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos de direção e das 

funções gratificadas mencionadas nos incisos de I a IX do caput deste artigo deverão constar 

de autorização expressa constante da lei de diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo 

específico na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a final implantação desta Lei, 

exceto para o exercício de 2008. 

 

Art. 6º O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica 

condicionado à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, assim como à 

existência de autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, conforme determina o 

§ 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

 

Art. 7º A implantação das novas unidades de ensino, bem como o provimento dos 

respectivos cargos e funções de confiança, ocorrerá gradativamente, dependendo da existência 

de instalações adequadas e dos recursos financeiros necessários ao seu funcionamento, 

observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos efetivos, os cargos em comissão e as funções 

gratificadas destinados a novas unidades de ensino serão providos somente após a expedição 

de portaria do Ministro de Estado da Educação autorizando o funcionamento da unidade de 

ensino. 

 

Art. 8º A autorização para o provimento de cargos efetivos criados nesta Lei, para 

cada instituição federal de educação profissional e tecnológica ou de ensino superior, será 

escalonada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de acordo com o 

cumprimento das metas pactuadas entre o Ministério da Educação e a instituição de ensino, 

especialmente quanto à relação de alunos por professor em cursos regulares presenciais de 

educação profissional e tecnológica ou de graduação. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

Paulo Bernardo Silva  

 

LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 

8.948, de 8 de dezembro de 1994. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º O § 5º do art. 3º da Lei nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3
o
 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 5
o
 A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de 

novas unidades de ensino por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, 

em parceria com Estados, Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou 

organizações não governamentais, que serão responsáveis pela manutenção 

e gestão dos novos estabelecimentos de ensino. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de novembro de 2005; 184
o
 da Independência e 117

o
 da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 

 

EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 
 

 

EMENDA Nº 1 
 

Dê-se ao art 13 § 1º do PL a seguinte redação: 
 
Art13º §1º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor-Adjunto do campus 

os servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de 
nível superior da carreira dos Técnico-Administrativos em Educação, desde que 
possuam o mínimo de três anos de efetivo exercício em instituição federal de 
educação profissional e tecnológica.  

 
Justificativa 

 

Segundo a CF/88 no art.41 caput, para adquirir estabilidade só após três 
anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo 
em virtude de concurso público. 

Com similitude a CF os três anos são suficientes para um servidor adquirir 
estabilidade e porque não aos candidatos a Reitoria-Adjunta do campus que são 
servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente de cargo efetivo de nível 
superior da carreira dos Técnicos-Administrativos em Educação. 

 
Em 3 de setembro de 2008. 
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Dep. JOSÉ CARLOS ALELUIA 

 
 

Dep. BRUNO ARAÚJO 
  
 

EMENDA Nº 2 
 

Dá se nova redação ao art.8: 
Art. 8º.No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, 

em cada exercício, deverá garantir o mínimo de cinquenta por cento de suas vagas 
para atender aos objetivos definidos no inciso I do art.7º, e o mínimo de trinta e cinco 
por cento de suas vagas para atender ao previsto art 7º, inciso VI, “b”. 

 
Justificativa 

 

A emenda modifica o art 8º que remete ao art.7º VI, „b‟ do PL, para trinta e 
cinco por cento das vagas para atendimento de cursos de licenciamento, formação 
pedagógica e a formação de professores para educação básica. 

Investindo-se nos primeiros anos da vida, se desenvolvem as habilidades 
necessárias para o sucesso pessoal e profissional da criança. 

Pesquisas apontam que aquelas crianças que têm educação infantil de 
qualidade, possuem melhor desempenho escolar, profissional e no futuro, melhor 
padrão salarial. 
 

 

Em 3 de setembro de 2008. 
 
 

Dep. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
 
 

Dep. BRUNO ARAÚJO 
 

 

 

EMENDA Nº 3 
 

Nas localidades onde serão constituídas as reitorias dos novos Institutos 
Federais (Anexo I), onde se lê Instituto Federal Catarinense, a sede da reitoria passa 
a localizar-se na cidade de Navegantes. 

 
JUSTIFICATIVA 
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A cidade de Navegantes-SC centraliza mais a sede da reitoria, 
abrangendo os “campi” de Itajaí, Camboriú, Gaspar, Araquari, Ibirama, Rio do Sul 
dentre outros, além de contar com aeroporto, o que facilitará o deslocamento de 
estudantes e professores. 

 
Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2008. 

 
 

Dep. JOÃO MATOS 
PMDB/SC 

 
 

Dep. FERNANDO FERRO 
Vice-líder do PT 

 
 

Dep. PEDRO NOVAIS 
Vice-líder do PMDB 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I – RELATÓRIO 

 

Em exame, nesta Comissão, o Projeto de Lei nº 3.775, de 2008, de autoria do 

Poder Executivo, que tem por objetivo instituir a Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e dá 

outras providências. 

 

O Projeto de Lei nº 3.775, tramita sob o regime de urgência, nos termos do art. 64, 

§ 1º, da Constituição Federal, o que implicou em abertura de prazo para emendas em Plenário 

por 5 (cinco) sessões, a partir de 25 de agosto de 2008. 

 

O objetivo deste Projeto de Lei é a implantação dos Institutos Federais de 

Educação, Ciência e Tecnologia, constituídos a partir da integração e reorganização dos 

Centros Federais de Educação Tecnológica, Escolas Técnicas Federais, Escolas Agrotécnicas 

Federais e Colégios Técnicos vinculados às Universidades Federais nos Estados e no Distrito 

Federal para formação de recursos humanos, difusão de conhecimentos científicos e 

tecnológicos com suporte à produção local. O Projeto de Lei também altera dispositivos da 

Lei nº 11.740, de 2008. 

 

O Poder Executivo, em sua Exposição de Motivos, declara que este Projeto de Lei 

tem o objetivo de oferecer ao País um novo modelo de instituição de educação profissional e 

tecnológica, aproveitando o potencial instalado nos atuais Centros Federais de Educação 

Tecnológica – CEFET’s, Escolas Técnicas Federais – ETF’s e Escolas Agrotécnicas Federais 

– EAF’s, para estruturar um conjunto de Institutos que respondam de forma mais ágil e eficaz 
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às demandas crescentes por formação de recursos humanos, difusão de conhecimentos 

científicos e tecnológicos e suporte aos arranjos produtivos locais. Ressalta que a Rede 

Federal de Educação Tecnológica cresceu quantitativa e qualitativamente, até alcançar, no 

início de 2003, a configuração de 140 unidades instaladas em 23 estados da federação. 

 

Enfatiza o Poder Executivo, que os Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia deverão, ainda, atuar em todos os níveis e modalidades da educação profissional, 

com estreito compromisso com o desenvolvimento integral do cidadão trabalhador. Para 

manifestar este compromisso, a presente proposta estabelece a vinculação de um mínimo de 

50% das vagas ofertadas em cada Instituto Federal destinando-se à oferta de cursos de 

educação profissional técnica de nível médio, preferencialmente integrada ao ensino médio, 

de cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores e de cursos de educação 

profissional na modalidade de educação de jovens e adultos (PROEJA). Além disso, no 

mínimo 20% das vagas ofertadas em cada Instituto Federal deverão ser destinados aos cursos 

de licenciatura e programas especiais de formação pedagógica, destinados à formação de 

professores e especialistas para as disciplinas científicas do ensino médio e da educação 

profissional. 

 

Está garantido pelo Poder Executivo, em sua Exposição de Motivos que esta 

proposição legislativa não importará em aumento de despesas. 

 

Esgotado o prazo regimental, foram apresentadas 3 (três) emendas ao projeto em 

Plenário.  

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

A proposição ora analisada por esta parlamentar, na condição de Relatora da 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público – CTASP, inspira-me a voltar a um 

passado recente, no sentido de tecer alguns comentários sobre a evolução da educação 

profissional no Brasil. 

 

É do conhecimento de todos nós que o início do desenvolvimento da Rede Federal 

de Educação Tecnológica remonta ao ano de 1909, com a criação, pelo então Presidente Nilo 

Peçanha, das dezenove primeiras Escolas de Aprendizes Artífices, localizadas nas capitais dos 

estados existentes, a época. Ao longo de quase um século de existência, a referida rede forjou 

sua tradição na oferta qualificada de formação profissional, no desenvolvimento de soluções 

tecnológicas para as diversas necessidades do mundo do trabalho e na vinculação da educação 

profissional e tecnológica à elevação de escolaridade do jovem e adulto trabalhador. 

 

Já, no ano de l994, mais precisamente em 8 de dezembro de 1994, surge a Lei nº 

8.948 que dispõe sobre a instituição do Sistema Nacional de Educação Tecnológica e dá 

outras providências, onde estava declarado que a instituição do Sistema Nacional de Educação 

Tecnológica teria como finalidade permitir melhor articulação da Educação Tecnológica, em 

seus vários níveis, entre suas diversas instituições, entre estas e as demais incluídas na Política 

Nacional de Educação, visando o aprimoramento do ensino, da extensão, da pesquisa 
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tecnológica, além de sua integração com os diversos setores da sociedade e do setor 

produtivo. 

 

Com o advento dessa lei, posso destacar como fator relevante aquilo estatuído 

pelo artigo 3º, que assim preconizou:- “As atuais Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei 

nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, e pela Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1993, ficam 

transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica, nos termos da Lei nº 6.545, de 

30 de junho de 1978, alterada pela Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993, e do Decreto nº 

87.310, de 21 de junho de 1982.” Há de se ressaltar que nesse próprio instituto, o parágrafo 4º 

deste artigo garantiu que:- “As Escolas Agrotécnicas, integrantes do Sistema Nacional de 

Educação Tecnológica, poderão ser transformadas em Centros Federais de Educação 

Tecnológica após processo de avaliação de desempenho a ser desenvolvido sob a coordenação 

do Ministério da Educação e do Desporto.”. 

 

Assim, posso afirmar que a Lei nº 8.948, de 1994, trouxe um grande avanço no 

que tange às políticas públicas definidas para o Sistema Nacional de Educação Tecnológica. 

 

Já no novo século (século XXI), mais precisamente no ano 2007, surge o Decreto 

nº 6.095, de 24 de abril de 2007, que estabeleceu diretrizes para o processo de integração de 

instituições federais de educação tecnológica, para fins de constituição dos Institutos Federais 

de Educação, Ciência e Tecnologia – IFET, no âmbito da Rede Federal de Educação 

Tecnológica. O próprio decreto estabeleceu que a implantação de IFETs ocorreria mediante 

aprovação de lei específica, após conclusão, quando coubesse, do processo de integração de 

instituições federais de educação profissional e tecnológica, na forma deste Decreto. 

 

Há de se ressaltar, em relação a esse decreto, o estabelecido pelo artigo 5º, que 

assim foi redigido com a preocupação maior de deixar registrado, com a clareza necessária, as 

competências desses novos institutos, quando assim criados: 

 

“Art. 5º O Projeto de Lei que instituir o IFET vinculará sua autonomia financeira 

de modo que o instituto, em cada exercício, aplique o mínimo de cinqüenta por 

cento de sua dotação orçamentária anual no alcance dos objetivos definidos nos 

incisos I, II e III do § 2º do art. 4º, e o mínimo de vinte por cento de sua dotação 

orçamentária anual na consecução do objetivo referido na alínea “d”, inciso VII, 

do § 2º do citado art. 4º.” 

 

Os incisos I II e III do § 2º do artigo 4º, do citado Decreto, estabelecem que no 

plano acadêmico, o projeto de Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI integrado deverá 

se orientar aos seguintes objetivos:- ministrar educação profissional técnica de nível médio, 

prioritariamente em cursos e programas integrados ao ensino regular; ministrar cursos de 

formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a capacitação, o aperfeiçoamento, 

a especialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de escolaridade, nas áreas 

da educação profissional e tecnológica; ofertar no âmbito do Programa Nacional de 

Integração da Educação Profissional à Educação Básica na Modalidade de Educação de 
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Jovens e Adultos – PROEJA, cursos e programas de formação inicial e continuada de 

trabalhadores e de educação profissional e técnica de nível médio. 

 

A alínea “d”, inciso VII, do § 2º, do artigo 4º, declara que os IFETs deverão 

ministrar em nível de educação superior cursos de licenciatura, bem como programas 

especiais de formação pedagógica, com vista à formação de professores para a educação 

básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, de acordo com as demandas de âmbito 

local e regional. 

 

Deste modo, para prosperar o Projeto de Lei ora avaliado, o mesmo deverá 

contemplar as diretrizes já definidas pelo Decreto nº 6.095, de 24 de abril de 2007. 

 

No corrente ano, surge a Lei nº 11.740, de 16 de julho de 2008, criando cargos 

efetivos, cargos em comissão e funções gratificadas, no âmbito do Ministério da Educação, 

destinados às Instituições Federais de educação profissional e tecnológica e de ensino 

superior. Nesta Lei, o artigo 1º cria 9.430 (nove mil, quatrocentos e trinta) cargos técnico-

administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, e 

12.300 (doze mil e trezentos) cargos de Professor de 1º e 2º graus, enquanto que, o seu artigo 

2º cria os cargos em comissão e as funções gratificadas. 

 

Em relação ao disposto na Lei nº 11.740, de 2008, há de se ressaltar o 

estabelecido no anexo II, muito propriamente, no quadro de cargos em comissão, onde está 

ratificada a possibilidade da criação de 37 IFETs, já que foram criados 37 cargos 

comissionados de níveis CD-1, cargos esses destinado a Reitores. 

 

Há de se entender que o encaminhamento por parte do Poder Executivo do Projeto 

de Lei nº 3.775, de 2008, só foi possível, após a promulgação da Lei nº 11.740, de 2008. 

Portanto, esta proposição (Projeto de Lei nº 3.775), não poderá estar em dissonância ao 

estatuído pela lei comentada. 

 

Em relação às Emendas apresentadas, passo apresentar as considerações 

necessárias para cada uma delas, na forma que se segue: 

 

1. Emenda nº 1/2008, do deputado José Carlos Aleluia/DEM/BA, onde oferece nova 

redação para o artigo 13, § 1º, do PL nº 3.775, com o seguinte teor: “Poderão 

candidatar-se ao cargo de Reitor-Adjunto do campus os servidores ocupantes de 

cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da carreira 

dos Técnico-Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo de três 

anos de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e 

tecnológica.” 

Apresenta a título de justificativa o disposto na CF/88, no tocante a definição da 

estabilidade do servidor só acontecer após três anos de efetivo exercício para os 

servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso 

público. 
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Sou do entendimento que, simplesmente, o servidor ter alcançado o período 

trienal para ser declarado estável já não é o bastante para se candidatar ao cargo de Reitor-

Adjunto, pois, isonomicamente, devemos procurar dar um tratamento único e uniforme, não 

só para o Reitor, como também para os Reitores Adjuntos, ou seja, cinco anos de efetivo 

exercício para ambos os cargos. Se no artigo 12, § 1º, deste mesmo diploma legal já está 

definido que para candidatar-se ao cargo de Reitor é necessário possuir o mínimo de cinco 

anos de efetivo exercício, desta forma não há o porquê se pensar em provocar uma 

dissintonia, em relação às exigências do tempo mínimo de efetivo exercício para os citados 

cargos. Deste modo, não tenho como aproveitar a alteração proposta nesta emenda pelo ilustre 

deputado José Carlos Aleluia. 

 

2. Emenda nº 2/2008, do deputado José Carlos Aleluia, onde oferece nova redação 

para o artigo 8º, do PL nº 3.775, com o seguinte teor: “No desenvolvimento da sua 

ação acadêmica, o Instituto Federal, em cada exercício, deverá garantir o mínimo 

de cinqüenta por cento de suas vagas para atender aos objetivos definidos no inciso 

I do art. 7º, e o mínimo de trinta e cinco por cento de suas vagas para atender ao 

previsto no art. 7º, inciso VI, alínea “b”. Apresenta a título de justificativa que se 

investindo nos primeiros anos da vida, desenvolvem-se as habilidades necessárias 

para o sucesso pessoal e profissional da criança. 

 

O disposto na redação original deste artigo 7º encontra-se integralmente em 

consonância com o que anteriormente já tinha sido estabelecido pelo artigo 5º do Decreto nº 

6.095, de 24 de abril de 2007, que estabeleceu diretrizes para o processo de integração de 

instituições federais de educação tecnológica, para fins de constituição dos Institutos Federais 

de Educação, Ciência e Tecnologia – IFET, no âmbito da Rede Federal de Educação 

Tecnológica. E, em sendo assim, não prospera, neste momento, o acatamento da proposição, 

de autoria do deputado José Carlos Aleluia, motivo pelo qual, rejeito-a. 

 

3. Emenda nº 3/2008, do deputado João Matos/PMDB/SC, onde oferece novo 

entendimento para que a sede da reitoria do Instituto Federal Catarinense, 

conforme constante do Anexo I deste PL 3.775, passe a localizar-se no município 

de Navegantes. Justifica esta proposição com a afirmativa de que esse município 

tem o aeroporto com vôos regulares o que poderia facilitar o deslocamento de 

estudantes e professores. 

 

A redação original deste PL opta por Blumenau, como localização para a sede da 

reitoria do Instituto Federal Catarinense que será integrado pelas Escolas Agrotécnicas 

Federais de Concórdia, Rio do Sul e Sombrio, além dos Colégios Agrícolas de Camboriú e 

Senador Carlos Gomes. Segunda dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, referente ao ano de 2007, Navegantes tem apenas 52.638 habitantes, enquanto 

Blumenau possui 292.972 habitantes, portanto, muito mais próspero e desenvolvido. Por 

outro lado, Blumenau dista de Navegantes apenas 54 quilômetros, o que não representa em 

momento nenhum, dificuldades operacionais de traslados, de Navegantes para Blumenau. 
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Com estas razões, não há como acatarmos a proposição da sede da reitoria em 

Navegantes, e sim, a permanência da sede da reitoria deste IFET em Blumenau, conforme 

encaminhado na redação original. 

 

Após tudo aqui exposado, inicio as minhas considerações sobre alguns artigos que 

constituem este Projeto de Lei, esclarecendo o que entendo que deva ser retificado, 

objetivando, deste modo, o aprimoramento da redação original para que todo o contexto deste 

futuro diploma legal não permita, num futuro próximo, interpretações dúbias, hesitantes e/ou 

duvidosas. Deste modo, passo a enumerar os itens que entendo serem merecedores do nosso 

acatamento, pelas razões a seguir: 

 

1. No artigo 1º que cita as instituições que constituirão o Sistema Federal de 

Educação, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, há 

a necessidade de inserir os Centros Federais de Educação Tecnológica Celso 

Suckow da Fonseca – CEFET-RJ e de Minas Gerais – CEFET-MG. 

 

2. No parágrafo único deste artigo 1º deverá também ser inserido o item que 

estará relacionando os CEFET’s supramencionados. 

 

3. No artigo 5º, onde se encontra a relação dos 38 IFET’s que serão criados, e, em 

virtude de garantir-se a sintonia com aquilo que está estatuído no inciso I, do 

artigo 2º, da Lei nº 11.740, de 16 de julho 2008, visando à possibilidade da 

aprovação desta proposição, haverá a necessidade de alteração na redação do 

artigo 2º e seus incisos, muito principalmente, nos quantitativos de cargos CD-1, 

onde o quantitativo de 37 passará para 38; de CD-4, de 510 passará para 508; e, 

no de FG-2, de 2.140 passará para 2.139. Essas alterações efetivadas em comum 

acordo com os gestores do Ministério da Educação visam simplesmente, a 

viabilização da aprovação deste Projeto de Lei com a ratificação da criação das 38 

instituições federais de ensino, sem provocar nenhum acréscimo de despesa. 

Ressalte-se que o valor remuneratório de um cargo CD-1 é de R$ 8.889,50 (oito 

mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos), enquanto que, com o 

procedimento da redução de 2 cargos de CD-4 (valor unitário de R$ 4.236,40) e 

uma FG-2 (valor unitário de R$ 513,96) totaliza R$ 8.986,76 (oito mil, 

novecentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), portanto, mais que 

suficientes para cobrir a despesa remuneratória com o 38º CD-1, necessário à 

implantação dos trinta e oito institutos. É oportuno ressaltar a inexistência de 

critérios para esta relatora excluir qualquer um dos Institutos ora propostos, o que 

nos leva a esta proposição. 

 

4. Ao se avaliar a estrutura organizacional dos institutos federais entendo que os 

campi integrantes dos IFET’s deverão ser dirigidos por um Diretor-Geral, e não, 

por um Reitor-Adjunto. A justificativa está no fato da maioria desses campi que 

surgirão com a “ifetização”, têm sua origem nos Centros Federais, ou 

Agrotécnicas, ou Técnicas, já possuidoras de estruturas organizacionais que são 

compostas de direção geral e diretorias subordinadas a essa direção geral, que não 
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deixarão de existir, com o advento da “ifetização”. As instituições que integrarão 

um IFET não deixarão de existir com as suas estruturas atuais, portanto necessário 

se faz a continuidade da nomenclatura Diretor-Geral, e não, o surgimento da nova 

“Reitor-Adjunto”. 

 

5. Em relação as Pró-Reitorias, uma vez que está definido nesta proposição que 

cada IFET terá uma Reitoria, composta por um Reitor e cinco Pró-Reitores, sou 

do entendimento que, objetivando dar um tratamento isonômico, só deva poder ser 

nomeado para Pró-Reitor servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira 

docente ou de cargo efetivo de nível superior da carreira dos Técnico-

Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo de cinco anos de 

efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica. 

 

6. Em referência à possibilidade pensada, no que tange a localização da reitoria 

vir a ser em espaço físico distinto de qualquer dos campi que integram o Instituto 

Federal, deva acontecer de algum modo, a preocupação do esclarecimento do 

como assim proceder em relação a essa sede de reitoria em local distinto de um 

dos campi, para que esta proposição, transformada em lei não venha permitir 

interpretações diversas e díspares daquilo que hoje é o pensamento do Poder 

Executivo. Podemos assim concretizar, registrando como uma das medidas de 

controle, que somente após aprovação pelo Ministério da Educação do local e área 

escolhida para esse fim, aconteça a efetivação da implantação da sede da reitoria. 

 

7. Aproveitando-me da prerrogativa de relatora e de poder fazer uso das 

colaborações advindas dos conselhos e sindicatos representativos da classe de 

docentes e técnico-administrativos, não poderei deixar de me utilizar de 

proposições encaminhadas, tais como:- 

 

7.1. No artigo 5º, do PL em comento, nomear, de forma completa, as 

instituições federais de ensino do Estado de Minas Gerais, acatando o que 

está recomendado pelo Conselho dos Diretores das Escolas Técnicas 

vinculadas às Universidades - CONDETUF, ou seja: 

XIV – Instituto Federal do Norte de Minas Gerais; 

XV – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais; e 

XVI – Instituto Federal do Sul de Minas Gerais. 

 

7.2. Incluir no Anexo II, do PL em comento, o Colégio Técnico Industrial 

Prof. Mário Alquati da Fundação Universidade do Rio Grande - FURG, com 

vinculação ao Instituto Federal do Rio Grande do Sul, ao mesmo tempo em 

que deve ser procedida a sua exclusão do Anexo III, conforme solicitação 

do Conselho dos Diretores das Escolas Técnicas vinculadas às 

Universidades CONDETUF, e ratificação da Secretaria da Educação 

Profissional e Tecnológica – SETEC/MEC.  
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7.3. Incluir no Anexo III, do PL em comento, as instituições:- Escola 

Agrotécnica da Universidade Federal de Roraima - UFRR, o Colégio 

Universitário da Universidade Federal do Maranhão - UFMA e a Escola 

Técnica de Artes da Universidade Federal de Alagoas - UFAL, por já serem 

reconhecidas e mantidas pelo MEC, mas não inseridas, talvez por lapso da 

administração, conforme solicitação do Conselho dos Diretores das Escolas 

Técnicas vinculadas às Universidades - CONDETUF, e ratificação da 

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica – SETEC/MEC. 

 

7.4. Excluir do Anexo III, o Núcleo de Ciências Agrárias da Universidade 

Federal de Minas Gerais por já não estar mais atuando na área da educação 

profissional, conforme sugestão do Conselho dos Diretores das Escolas 

Técnicas vinculadas às Universidades - CONDETUF e ratificação da 

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica – SETEC/MEC. 

 

7.5 Correções dos nomes de algumas escolas constantes do Anexo III, que 

foram digitados de forma equivocada, conforme sugestão do Conselho dos 

Diretores das Escolas Técnicas vinculadas às Universidades - CONDETUF 

e ratificação da Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica 

SETEC/MEC. 

 

7.6 Alteração na redação do § 3º do artigo 10, objetivando desse modo a 

ratificação do tratamento isonômico para todos os segmentos acadêmicos 

que integrarão o Conselho Superior do IFET. Esta alteração de redação nos 

foi sugerida pelo Sindicato nacional dos Servidores das instituições federais 

de ensino – SINASEFE. 

 

7.7 A proposição, também por sugestão do SINASEFE, na redação do 

inciso II do § 1º do artigo 12, torna-se bastante pertinente, uma vez que, há 

instituições que passarão a integrar alguns institutos federais de educação 

tecnológica, que na situação atual, Centros Federais de Educação 

Tecnológica, são detentores em seu quadro de lotação de cargos da carreira 

do Magistério Superior. Em sendo assim, não há como subtrair desses 

profissionais, servidores docentes da carreira do magistério superior que, 

posicionados na classe de professor associado possam vir a participar desse 

certame, isto é, candidatar-se ao cargo de Reitor do Instituto Federal de 

Educação Tecnológica. 

 

7.8 A alteração sugestionada também pelo SINASEFE, em relação à 

redação nova para o artigo 14, posso também considerá-la pertinentes, pois 

mais uma vez, mostra-se aquela organização preocupada com o processo 

democrático que deva pairar sobre todas essas novas organizações 

denominadas IFETs. Nessa proposição pretende que no prazo máximo de 

cento e oitenta dias já estabelecidos para a elaboração e encaminhamento ao 

Ministério da Educação da proposta de estatuto e de plano de 
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desenvolvimento institucional do Instituto Federal, esteja assegurada a 

participação da comunidade escolar. Portanto, sugestão aceitável por esta 

relatora. 

 

7.9 A proposição que se sugere e acato, em relação a se acrescentar o § 3º 

no artigo 14, prende-se ao fato de garantir a todos os servidores docentes 

que possam se candidatar ao cargo de Reitor do Instituto Federal, ou 

Diretor-Geral do Campus, possa exercê-lo, desde que assim seja o desejo da 

comunidade institucional, esses cargos de direção, pelo tempo limite de oito 

anos consecutivos, não se permitindo desse modo, a vitaliciedade. 

 

À vista de tudo aqui exposado, voto favorável pela aprovação do Projeto de Lei nº 

3.775, de 2008, na forma do Substitutivo que ora estou apresentando, por entender que se trata 

de uma política pública que visa atender os anseios de toda a sociedade brasileira, no tocante a 

melhoria da qualidade do processo educacional do País e rejeito todas as emendas de plenário 

apresentadas, pelas razões acima declaradas. 

 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2008. 

 

 

 

Andreia Zito 

Deputada Federal/PSDB/RJ 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.775, de 2008. 

 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA. 

  

 Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Sistema Federal de Educação, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 

constituída pelas seguintes instituições: 

 

 I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais; 

 

 II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR; 
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 III – Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca e de Minas 

Gerais; 

 

 IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais. 

 

 Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II e III possuem natureza 

jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, 

didático-pedagógica e disciplinar. 

 

 Art. 2º Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 

profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação 

profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de 

conhecimentos técnicos e tecnológicos às suas práticas pedagógicas, nos termos desta Lei. 

 

 § 1º Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e 

supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos Federais são 

equiparados às universidades federais. 

 

 § 2º No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de instituições 

acreditadoras e certificadoras de competências profissionais. 

 

 § 3º Os Institutos Federais terão autonomia, nos limites de sua área de atuação 

territorial, para criar e extinguir cursos, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles 

oferecidos, mediante autorização do seu Conselho Superior. 

 

Art. 3º A UTFPR configura-se em universidade especializada, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, regendo-se pelos princípios, 

finalidades e objetivos constantes da Lei n
o
 11.184, de 7 de outubro de 2005. 

 

 Art. 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais são 

estabelecimentos de ensino pertencentes à estrutura organizacional das universidades federais, 

dedicando-se, precipuamente, à oferta de formação profissional técnica de nível médio, em 

suas respectivas áreas de atuação. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

 

Seção I 

Da Criação dos Institutos Federais 

 

 Art. 5º Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia: 
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 I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica Federal do 

Acre; 

 

 II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de Educação 

Tecnológica de Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba; 

 

 III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica Federal 

do Amapá; 

 

 IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de São 

Gabriel da Cachoeira; 

 

 V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de Educação 

Tecnológica da Bahia; 

 

 VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas Federais 

de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do Bonfim; 

 

 VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica Federal 

de Brasília; 

 

 VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de Educação 

Tecnológica do Ceará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu; 

 

 IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, de 

Colatina e de Santa Teresa; 

 

 X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de Educação 

Tecnológica de Goiás; 

 

 XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de Educação 

Tecnológica de Rio Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres; 

 

 XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Maranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de São 

Luís e de São Raimundo das Mangabeiras; 

 

 XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica Federal de São 

João Evangelista; 

 

 XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas; 
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 XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de 

Barbacena; 

 

 XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho; 

 

 XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia; 

 

 XVIII - Instituto Federal do Mato Grosso, mediante integração dos Centros Federais 

de Educação Tecnológica do Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica Federal de 

Cáceres; 

 

 XIX - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola Técnica 

Federal do Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina; 

 

 XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de Educação 

Tecnológica do Pará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de Marabá; 

 

 XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa; 

 

 XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Barreiros, de 

Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão; 

 

 XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Petrolina; 

 

 XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Piauí; 

 

 XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica da 

Universidade Federal do Paraná; 

 

 XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis; 

 

 XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Campos; 

 

 XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte; 
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 XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Canoas 

e da Escola Agrotécnica Federal de Sertão; 

 

 XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete; 

 

 XXXI - Instituto Federal Sul Riograndense, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Pelotas; 

 

 XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste; 

 

 XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Roraima; 

 

 XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina; 

 

 XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas Agrotécnicas 

Federais de Concórdia, de Rio do Sul e de Sombrio; 

 

 XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de São Paulo; 

 

 XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e 

 

 XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Palmas e da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins. 

 

 § 1º As localidades onde serão constituídas as reitorias dos Institutos Federais constam 

do Anexo I a esta Lei. 

 

 § 2º A unidade de ensino que compõe a estrutura organizacional de instituição 

transformada ou integrada em Instituto Federal passa de forma automática, 

independentemente de qualquer formalidade, à condição de campus da nova instituição. 

 

 § 3º A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que passam a 

integrar os Institutos Federais consta do Anexo II a esta Lei. 

 

 § 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais não mencionadas na 

composição dos Institutos Federais, conforme relação constante do Anexo III a esta Lei, 

poderão, mediante aprovação do Conselho Superior de sua respectiva Universidade Federal, 
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propor ao Ministério da Educação a adesão ao Instituto Federal que esteja constituído na 

mesma base territorial. 

 

 § 5º A relação dos campi que integrarão cada um dos Institutos Federais criados nos 

termos desta Lei será estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação. 

 

Seção II 

 

Das Finalidades e Características dos Institutos Federais 

 

 Art. 6º Os Institutos Federais têm por finalidades e características: 

 

 I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e modalidades, 

formando e qualificando cidadãos com vistas à atuação profissional nos diversos setores da 

economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e nacional; 

 

 II - desenvolver a educação profissional e tecnológica, como processo educativo e 

investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais 

e peculiaridades regionais; 

 

 III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação 

profissional e educação superior, otimizando a infra-estrutura física, os quadros de pessoal e 

os recursos de gestão; 

 

 IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos 

arranjos produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no mapeamento das 

potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de atuação do 

Instituto Federal; 

 

 V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, e 

de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, 

voltado à investigação empírica; 

 

 VI - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências 

nas instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica 

aos docentes das redes públicas de ensino; 

 

 VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica; 

 

 VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o 

empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico; 

 

 IX - promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias sociais, 

notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3775-C/2008 

 

40 

 

Seção III 

 

Dos Objetivos dos Institutos Federais 

 

 

 Art. 7º Observadas as finalidades e características definidas no art. 6
o
, são objetivos 

dos Institutos Federais: 

 

 I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na forma 

de cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o público da educação 

de jovens e adultos; 

 

 II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a 

capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos os 

níveis de escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica; 

 

 III - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções técnicas 

e tecnológicas, estendendo seus benefícios à comunidade; 

 

 IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da 

educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e os segmentos 

sociais, e com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e 

tecnológicos; 

 

 V - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda, e 

à emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local e 

regional; e 

 

 VI - ministrar em nível de educação superior: 

 

 a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os 

diferentes setores da economia; 

 

 b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, 

com vistas à formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências 

e matemática, e para a educação profissional; 

 

 c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais para os 

diferentes setores da economia e áreas do conhecimento; 

 

 d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, visando à 

formação de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e 
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 e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que contribuam 

para promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e tecnologia, com 

vista ao processo de geração e inovação tecnológica. 

 

 Art. 8º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em cada 

exercício, deverá garantir o mínimo de cinqüenta por cento de suas vagas para atender aos 

objetivos definidos no inciso I do art. 7º, e o mínimo de vinte por cento de suas vagas para 

atender ao previsto na alínea “b” do inciso VI do citado art. 7º.  

 

 § 1º O cumprimento dos percentuais referidos no caput deverá observar o conceito de 

aluno-equivalente, conforme regulamentação a ser expedida pelo Ministério da Educação. 

 

 § 2º Nas regiões em que as demandas sociais pela formação em nível superior 

justificarem, o Conselho Superior do Instituto Federal poderá, com anuência do Ministério da 

Educação, autorizar o ajuste da oferta desse nível de ensino, sem prejuízo do índice definido 

no caput, para atender aos objetivos definidos no inciso I do art. 7
o
. 

 

 

Seção IV 

 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 

 

 Art. 9º Cada Instituto Federal é organizado em estrutura multicampi, com proposta 

orçamentária anual identificada para cada campus e a reitoria, exceto no que diz respeito a 

pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores. 

 

 Art. 10. A administração dos Institutos Federais terá como órgãos superiores o Colégio 

de Dirigentes e o Conselho Superior. 

 

 § 1º As presidências do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior serão exercidas 

pelo Reitor do Instituto Federal. 

 

 § 2º O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, será composto pelo Reitor, pelos 

Pró-Reitores e pelo Diretor-Geral de cada um dos campi que integram o Instituto Federal. 

 

 § 3º O Conselho Superior, de caráter consultivo e deliberativo, será composto por 

representantes dos docentes, dos estudantes, dos servidores técnico-administrativos, dos 

egressos da instituição, da sociedade civil, do Ministério da Educação e do Colégio de 

Dirigentes do Instituto Federal, assegurando-se a representação paritária dos segmentos que 

compõem a comunidade acadêmica. 

 

 § 4º O estatuto do Instituto Federal disporá sobre a estruturação, as competências e as 

normas de funcionamento do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior. 
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 Art. 11. Os Institutos Federais terão como órgão executivo a reitoria, composta por um 

Reitor e cinco Pró-Reitores. 

 

 § 1º. Poderão ser nomeados Pró-Reitores os servidores ocupantes de cargo efetivo da 

carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da carreira dos técnico-administrativos 

do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, desde que possuam o 

mínimo de cinco anos de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e 

tecnológica. 

 

§ 2º. A reitoria, como órgão de administração central, poderá ser instalada em espaço 

físico distinto de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde que previsto em 

seu estatuto e aprovado pelo Ministério da Educação – MEC. 

 

 Art. 12. Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 

quatro anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade escolar do 

respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de um terço para a manifestação do corpo 

docente, de um terço para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e de um 

terço para a manifestação do corpo discente. 

 

 § 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro de 

Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde que 

possuam o mínimo de cinco anos de efetivo exercício em instituição federal de educação 

profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um dos seguintes requisitos: 

 

 I - possuir o título de doutor; ou 

 

 II - estar posicionado nas classes DIV ou DV da carreira do Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, ou na classe de professor Associado da carreira do Magistério 

Superior. 

 

 § 2º O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo, ou, antes desse prazo, 

pela aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do 

cargo. 

 

 § 3º Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da 

legislação aplicável à nomeação de cargos de direção. 

 

 Art. 13. Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para 

mandato de quatro anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade 

do respectivo campus, atribuindo-se o peso de um terço para a manifestação do corpo 

docente, de um terço para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e de um 

terço para a manifestação do corpo discente. 

 

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores 

ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da 
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carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, desde que possuam o mínimo de cinco anos de efetivo exercício em instituição 

federal de educação profissional e tecnológica e que se enquadre em pelo menos uma das 

seguintes situações: 

 

 I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do Instituto 

Federal; 

 

 II - possuir o mínimo de dois anos de exercício em cargo ou função de gestão na 

instituição; ou 

 

 III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de cargo 

ou função de gestão em instituições da administração pública. 

 

 § 2º O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo sobre o 

reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 1
o
. 

 

 

CAPÍTULO III 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em Instituto Federal, 

nomeado para o cargo de Reitor da nova instituição, exercerá esse cargo até o final de seu 

mandato em curso e em caráter pro tempore, com a incumbência de promover, no prazo 

máximo de cento e oitenta dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da Educação 

da proposta de estatuto e de plano de desenvolvimento institucional do Instituto Federal, 

assegurada a participação da comunidade escolar na construção dos referidos instrumentos. 

 

 § 1º Os Diretores-Gerais das instituições transformadas em campus de Instituto 

Federal exercerão, até o final de seu mandato e em caráter pro tempore, o cargo de Diretor-

Geral do respectivo campus. 

 

 § 2º Nos campi em processo de implantação, os cargos de Diretor-Geral serão 

providos em caráter pro tempore, por nomeação do Reitor do Instituto Federal, até que seja 

possível identificar candidatos que atendam aos requisitos previstos no § 1
o
 do art. 13. 

 

§ 3º O Diretor-Geral nomeado para o cargo de Reitor Pro-Tempore do Instituto 

Federal, ou de Diretor-Geral Pro-Tempore do Campus, não poderá candidatar-se a um novo 

mandato, desde que já se encontre no exercício do segundo mandato, em observância ao 

limite máximo de investidura permitida, que são de dois mandatos consecutivos. 

 

Art. 15. A criação de novas instituições federais de educação profissional e 

tecnológica, bem como a expansão das instituições já existentes, levará em conta o modelo de 
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Instituto Federal, observando ainda os parâmetros e as normas definidas pelo Ministério da 

Educação. 

 

Art. 16. Ficam redistribuídos para os Institutos Federais criados nos termos desta Lei 

todos os cargos e funções, ocupados e vagos, pertencentes aos quadros de pessoal das 

respectivas instituições que os integram. 

 

 § 1º Todos os servidores e funcionários serão mantidos em sua lotação atual, exceto 

aqueles que forem designados pela administração superior de cada Instituto Federal para 

integrar o quadro de pessoal da Reitoria. 

 

 § 2º A mudança de lotação de servidores entre diferentes campi de um mesmo 

Instituto Federal deverá observar o instituto da remoção, nos termos do art. 36 da Lei no 

8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Art. 17. O patrimônio de cada um dos novos Institutos Federais será constituído: 

 

 I - pelos bens e direitos que compõem o patrimônio de cada uma das instituições que o 

integram, os quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou condições, ao novo 

ente; 

 

 II - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

 

 III - pelas doações ou legados que receber; e 

 

 IV - por incorporações que resultem de serviços por eles realizados. 

 

 Parágrafo único. Os bens e direitos do Instituto Federal serão utilizados ou aplicados, 

exclusivamente, para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos 

casos e condições permitidos em lei. 

 

Art. 18. Os Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG, não inseridos no reordenamento de que trata o 

art. 5
o
 desta Lei, permanecem como entidades autárquicas vinculadas ao Ministério da 

Educação, configurando-se como instituições de ensino superior pluricurriculares, 

especializadas na oferta de educação tecnológica nos diferentes níveis e modalidades de 

ensino, caracterizando-se pela atuação prioritária na área tecnológica, na forma da legislação. 

 

Art. 19. O art. 1º; caput do art. 2º e incisos I, IV e VI, arts. 4º e 5º todos da Lei nº 

11.740, de 16 de julho de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a 

instituições federais de educação profissional e tecnológica: 

..........................................................................................................................” (NR) 
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 “Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a 

instituições federais de educação profissional e tecnológica, os seguintes cargos em comissão 

e as seguintes funções gratificadas: 

 

 I - 38 (trinta e oito) cargos de direção – CD-1; 

........................ 

 IV- 508 (quinhentos e oito) cargos de direção – CD-4; 

........................ 

 VI - 2.139 (duas mil, cento e trinta e nove) funções-gratificadas – FG-2. 

...........................................................................................................................” (NR) 

 

 “Art. 4º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a 

instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, 

os seguintes cargos: 

............................................................................................................................” (NR) 

 

 

 “Art. 5º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a 

instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, 

os seguintes Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG: 

...........................................................................................................................” (NR) 

 

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2008. 

 

 

Andreia Zito 

Deputada Federal/PSDB/RJ 

 

 

ANEXO I 

Localidades onde serão constituídas as reitorias dos novos Institutos Federais 

 

Instituição Sede da Reitoria 

Instituto Federal do Acre Rio Branco 

Instituto Federal de Alagoas Maceió 

Instituto Federal do Amapá Macapá 

Instituto Federal do Amazonas Manaus 

Instituto Federal da Bahia Salvador 

Instituto Federal Baiano Salvador 

Instituto Federal de Brasília Brasília 

Instituto Federal do Ceará Fortaleza 
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Instituto Federal do Espírito Santo Vitória 

Instituto Federal de Goiás Goiânia 

Instituto Federal Goiano Goiânia 

Instituto Federal Instituto Federal do Maranhão São Luis 

Instituto Federal de Minas Gerais Belo Horizonte 

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais Montes Claros 

Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais Juiz de Fora 

Instituto Federal do Sul de Minas Gerais Pouso Alegre 

Instituto Federal do Triângulo Mineiro Uberaba 

Instituto Federal do Mato Grosso Cuiabá 

Instituto Federal do Mato Grosso do Sul Campo Grande 

Instituto Federal do Pará Belém 

Instituto Federal da Paraíba João Pessoa 

Instituto Federal de Pernambuco Recife 

Instituto Federal do Sertão Pernambucano Petrolina 

Instituto Federal do Piauí Teresina 

Instituto Federal do Paraná Curitiba 

Instituto Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro 

Instituto Federal Fluminense Campos dos Goytacazes 

Instituto Federal do Rio Grande do Norte Natal 

Instituto Federal do Rio Grande do Sul Porto Alegre 

Instituto Federal Farroupilha Santa Maria 

Instituto Federal Sul Riograndense Pelotas 

Instituto Federal de Rondônia Porto Velho 

Instituto Federal de Roraima Boa Vista 

Instituto Federal de Santa Catarina Florianópolis 

Instituto Federal Catarinense Blumenau 

Instituto Federal de São Paulo São Paulo 

Instituto Federal de Sergipe Aracaju 

Instituto Federal de Tocantins Palmas 

 

 

ANEXO II 

Escolas Técnicas Vinculadas que passam a integrar os Institutos Federais 

 

Escola Técnica Vinculada Instituto Federal 

Colégio Técnico Universitário – UFJF Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 

Colégio Agrícola Nilo Peçanha – UFF Instituto Federal do Rio de Janeiro 

Colégio Técnico Ildefonso Bastos Borges - 

UFF 

Instituto Federal Fluminense 

Escola Técnica – UFPR Instituto Federal do Paraná 

Escola Técnica – UFRGS Instituto Federal do Rio Grande do Sul 

Colégio Técnico Industrial Prof. Mário 

Alquati – FURG 

Instituto Federal do Rio Grande do Sul 
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Colégio Agrícola de Camboriú - UFSC Instituto Federal Catarinense 

Colégio Agrícola Senador Carlos Gomes - 

UFSC 

 Instituto Federal Catarinense 

 

 

ANEXO III 

Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais 

 

Escola Técnica Vinculada Universidade Federal 

Escola Agrotécnica da Universidade Federal de 

Roraima – UFRR 

Universidade Federal de Roraima 

Colégio Universitário da UFMA Universidade Federal do Maranhão 

Escola Técnica de Artes da UFAL  Universidade Federal de Alagoas 

Colégio Técnico da UFMG Universidade Federal de Minas Gerais 

Centro de Formação Especial em Saúde da 

UFTM 

Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro 

Escola Técnica de Saúde da UFU Universidade Federal de Uberlândia 

Centro de Ensino e Desenvolvimento Agrário da 

UFV 

Universidade Federal de Viçosa 

Escola de Música da UFP Universidade Federal do Pará 

Escola de Teatro e Dança da UFP Universidade Federal do Pará 

Colégio Agrícola Vidal de Negreiros da UFPB Universidade Federal da Paraíba 

Escola Técnica de Saúde da UFPB Universidade Federal da Paraíba 

Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras da UFCG Universidade Federal de Campina 

Grande 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRP Universidade Federal Rural de 

Pernambuco 

Colégio Agrícola de Floriano da UFPI Universidade Federal do Piauí 

Colégio Agrícola de Teresina da UFPI Universidade Federal do Piauí 

Colégio Agrícola de Bom Jesus da UFPI Universidade Federal do Piauí 

Colégio Técnico da UFRRJ  Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro 

Escola Agrícola de Jundiaí da UFRN Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte 

Escola de Enfermagem de Natal da UFRN Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte 

Escola de Música da UFRN Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte 

Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça da 

UFPEL 

Universidade Federal de Pelotas 

Colégio Agrícola de Frederico Westphalen da 

UFSM 

Universidade Federal de Santa Maria 

Colégio Politécnico da Universidade Federal de 

Santa Maria 

Universidade Federal de Santa Maria 
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Colégio Técnico Industrial da Universidade 

Federal de Santa Maria 

Universidade Federal de Santa Maria 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 3.775/2008, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda de Plenário 
1/2008, da Emenda de Plenário 2/2008, e da Emenda de Plenário 3/2008, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Andreia Zito. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Pedro Fernandes - Presidente, Nelson Marquezelli, Elcione Barbalho e 

Eudes Xavier - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Aracely de Paula, Cláudio Magrão, 
Daniel Almeida, Edgar Moury, Gorete Pereira, Marco Maia, Milton Monti, Paulo 
Pereira da Silva, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio 
Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Wilson Braga, 
Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, Filipe Pereira e Sebastião Bala Rocha. 

 
Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2008. 
 
 

Deputado PEDRO FERNANDES 
Presidente 

                             
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Em exame o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder 

Executivo, que tem por objetivo instituir a Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica e criar os Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia.  

Nesse sentido, o projeto institui a mencionada Rede vinculada 

ao Ministério da Educação, sendo os Institutos Federais destinadas à educação 

superior, básica e profissional, pluricurriculares e multicampi. O projeto relaciona os 

Institutos Federais criados, suas finalidades,  características e objetivos e a sua 

estrutura organizacional, destacando-se a criação de uma reitoria como órgão 

executivo do Instituto. O projeto trata ainda do quadro de pessoal dos Institutos, 

oriundo das unidades transformadas, e do patrimônio dos mesmos. 
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O Poder Executivo, em sua Exposição de Motivos, alega que a 

presente proposta visa estabelecer um novo modelo de instituição de educação 

profissional e tecnológica, criando Institutos que respondam de forma mais ágil e 

eficaz às demandas por formação de recursos humanos, difusão de conhecimentos 

e suporte aos arranjos produtivos locais e aproveitando o potencial instalado nos 

atuais CEFET‟s, ETF‟s e EAF‟s, que correspondem a 140 unidades existentes em 23 

Estados e Distrito Federal. Ressalta ainda a Exposição de Motivos a instalação de 

unidades em Estados ainda não beneficiados com instituições dessa natureza e em 

regiões interioranas. O modelo que se pretende implantar estaria ainda de acordo 

com os princípios que nortearam o Plano de Desenvolvimento da Educação, abrindo 

novas perspectivas para o ensino médio, que se encontra em crise. 

O projeto encontra-se tramitando em regime de urgência, 

solicitada pelo Presidente da República, tendo sido distribuído ainda à Comissão de 

Educação e Cultura e à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto em Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO Do RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 3.775, de 2008, a teor do disposto no art. 32, inc. IV, 

alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A matéria em apreço é da competência concorrente da União, 

Estados e Distrito Federal (art. 24, IX; 211, §1º - CF), cabendo ao Congresso 

Nacional dispor sobre normas gerais, com a sanção do Presidente da República (art. 

48 – CF), sendo a iniciativa do Poder Executivo privativa, em razão disposto no art. 

61, §1º, II, „e‟, da Lei Maior. 

A proposição obedece aos requisitos constitucionais formais 

para a espécie normativa e não afronta dispositivos de natureza material da Carta 

Magna.  
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No que tange à juridicidade, entendemos que o projeto em 

exame harmoniza-se com o ordenamento jurídico vigente, não havendo qualquer 

impedimento à aprovação do mesmo.  

Quanto à técnica legislativa, não há qualquer restrição ao texto 

empregado no projeto, estando o mesmo de acordo com a Lei Complementar nº 95, 

de 26/2/98, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/01. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.775, de 2008. 

Quanto às três emendas apresentadas em plenário, não 

identifico nelas vício de constitucionalidade ou juridicidade, porém, faço notar que a 

Comissão Trabalho, Administração e Serviço Público as rejeitou por unanimidade. 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2008. 

Deputado TADEU FILIPPELLI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.775/2008 e das Emendas de Plenário, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Tadeu Filippelli. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João Campos - 

Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Cândido Vaccarezza, 
Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga 
Patriota, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Marcelo Itagiba, 
Mauro Benevides, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Neucimar Fraga, Paes 
Landim, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas 
Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Zenaldo Coutinho, Alexandre Silveira, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Abicalil, Chico Lopes, Colbert Martins, Edmilson 
Valentim, Fernando Coruja, Hugo Leal, João Carlos Bacelar, João Magalhães, 
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Laercio Oliveira, Leo Alcântara, Luiz Couto, Márcio França, Rubens Otoni, Tadeu 
Filippelli, Vital do Rêgo Filho e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 4 de novembro de 2008. 
                           
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

                
 

FIM DO DOCUMENTO 


